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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.721 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.221  DE
30/12/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  979.656,43(novecentos  e
setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e e seis
reais  e  quarenta  e  três  centavos),  as  seguintes
dotações:
02.26.00 SEC. MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
02.26.01 DIRETORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

1069 Material de Consumo 180,00
1064 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 580,00
1071 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 140,00

02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

47 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00

02.01.02 FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE DE
PEDERNEIRAS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

71 Material de Consumo 4.068,50
02.01.04 FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

91 Material de Consumo 828,00

02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

108 Material de Consumo 317,00
115 Sentenças Judiciais 8.798,00

02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 DIR. DE GESTÃO DE PES. E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

151 Obrigações Tributárias e Contributivas 210,00

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01 COORD. FINANC.TRIB. E TESOURARIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

194 Indenizações e Restituições 5.200,00
Despesas de Capital
Investimentos

195 Equipamentos e Material Permanente 1.040,00

02.10.00 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

249 Indenizações e Restituições Trabalhistas 4.549,28

262 Diárias – Pessoal Civil 600,00
269 Material de Consumo 3.000,00
1051 Material de Consumo 4.580,00
286 Material de Distribuição Gratuíta 4.529,95

02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

362 Material de Consumo 2.000,00
368 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.800,00

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01 DIR.DE GESTÃO PLANEJ. CONT. EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

379 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 7.800,00

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

412 Material de Consumo 30.000,00
427 Serv. de Tec. da Inf. e Comunicação 24.766,98

Despesas de Capital
Investimentos

434 Equipamentos e Material Permanente 3.200,00
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPL. - MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

464 Material de Consumo 28.665,00
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

511 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 5.600,00
530 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.310,70

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.04 COORD. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas de Capital
Investimentos

713 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

02.16.00 SEC.MUN.DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

747 Diárias de Viagem 36,34

02.17.00 SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER, E JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

789 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.441,79

02.19.00 SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

821 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.131,11
829 Material de Consumo 63.367,24
831 Material de Consumo 7.148,63
844 Auxílio Transporte 480,52
02.19.02 DIR. DE ÀREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

854 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.995,03
861 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 42.580,00

02.20.00 SEC. MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

871 Material de Consumo 11.904,05
881 Indenizações e Restituições 1.568,00

02.21.00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.02 DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUN.

Despesas Correntes
Despesas de Custeio



Segunda-feira, 06 de outubro de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1870 | Página 3 de 6

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

939 Material de Consumo 31.845,00
944 Material de Consumo 496.850,00

02.23.00 SEC. MUN. DE DESENV. AGROPECÚARIO
02.23.01 DIR. DE DESENV. AGROP. E CONSERV. DE ESTRADAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

987 Material de Consumo 1.956,00
990 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.589,31

TOTAL 979.656,43

Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 979.656,43(novecentos e setenta e nove mil,
seiscentos e cinquenta e e seis reais e quarenta e
três centavos), serão cobertos com recurso das anulações
das dotações abaixo relacionadas, previstas no artigo 43, §
1°, Inciso III, assim como com os recursos do Inciso I, § 2º, e
Inciso  II,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  e  havendo
necessidade poderão ser suplementados:
02.26.00 SEC. MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

02.26.01 DIRETORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

1060 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 580,00

02.01.00 GABINETE

02.01.04 FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

95 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 828,00

02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

112 Serv. de Tecn. da Inf. e Comunicação 317,00

02.05.00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

149 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 210,00

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01 COORD. FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA, E TESOURARIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

184 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 601,00

02.10.00 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

240 Vencimento e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 4.549,28
1049 Serv. de Tecn. da Inf. e Comunicação 4.580,00

02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01 DIR.DE GESTÃO PLANEJ. CONT. EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

392 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física 7.800,00

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEX.

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

484 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 28.665,00

02.16.00 SEC.MUN.DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

743 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 36,34

02.17.00 SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER, E JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

796 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física 2.441,79

02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

829 Material de Consumo 3.611,63
02.19.02 DIR.DE ÀREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

856 Material de Consumo 18.075,03

02.20.00 SEC. MUN. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

875 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.970,05
878 Serv. de Tecn. da Inf. e Comunicação 1.934,00

02.23.00 SEC. MUN. DE DESENV. AGROPECÚARIO
02.23.01 DIR. DE DESENV. AGROP. E CONSERV. DE ESTRADAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

987 Material de Consumo 9.542,31
988 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 47,00

TOTAL 95.788,43

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Setembro
de 2025

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.742 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.371  DE
01/10/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 70.000,00(setenta mil reais),
à seguinte dotação:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

485 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídico 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 70.000,00(setenta mil reais), serão cobertos com
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Outubro de
2025

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.743 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.372  DE
01/10/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 201.300,00(Duzentos e um
mil e trezentos reais), às seguintes dotações:
02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.10.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

238 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 132.000,00
241 Obrigações Patronais 20.000,00
244 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 17.000,00
337 Auxílio Transporte 2.600,00
240 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 23.000,00
243 Obrigações Patronais 4.000,00

02.11.00 FUNDOS ESPECIAIS
02.11.01 FUNDOS ESPECIAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

353 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.300,00
355 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.400.00

TOTAL 201.300,00

Artigo 2° O valor do presente crédito, num total de R$
201.300,00(Duzentos  e  um mil  e  trezentos  reais),
será  coberto  com recursos  das  anulações  das  dotações
abaixo descritas previstas no artigo 43, § 1°, Inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.
02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

239 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 145.000,00
242 Obrigações Patronais 20.000,00
319 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 22.300,00
327 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 14.000,00

TOTAL 201.300,00

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Outubro de
2025

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO
TERMO ADITIVO N. 42 AO CONTRATO DE GESTÃO N.

001/2021
C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e

Pederneiras. CONTRATADA: Fundação Estatal Regional de
Saúde  –  Região  de  Bauru  –  FERSB.  OBJETO:  anexar  ao
Plano  Operativo  n.  14  (devidamente  apresentado  e
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde [CMS] em sua
34ª Reunião Ordinária, realizada no dia 20/09/2023 – Ata nº
34/2023  ao  Contrato  de  Gestão  n.  001/2021,  que  foi
firmado em 31/03/2021 e  quem tem como objeto  tem por
finalidade  repassar  a  entidade  o  complemento  da  União,
referente  a  “assistência  financeira  complementar”,  em
cumprimento a Emenda Constitucional 127/2022 e Lei n.
14.434 de 4 de Agosto de 2022, aos profissionais ocupantes
dos cargos e empregos públicos de Enfermeiro, Técnico de
Enfermagem  e  Auxiliar  de  Enfermagem,  conforme
discriminado por  CPF no relatório  do sistema InvestSus.
VALOR: R$ 15.983,51 (Quinze mil, novecentos e oitenta e
três  reais  e  cinquenta  e  um  centavos),  referente  à
competência de Agosto/2025. ASSINATURA: 26/09/2025.

Pederneiras/SP, 26 de setembro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde
TERMO ADITIVO Nº 33 AO CONVÊNIO Nº 02/2023.
C O N C E D E N T E :  M u n i c í p i o  d e

Pederneiras. CONVENENTE: Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Pederneiras. OBJETO: Repassar à entidade o
complemento da União,  referente a “assistência financeira
complementar”, em cumprimento a Emenda Constitucional
127/2022, lei n. 14.434 de 4 de Agosto de 2022 e Portaria
GM/MS nº 8.013 de 25 de agosto de 2025, aos profissionais
ocupantes dos cargos e empregos públicos de Enfermeiro,
Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem VALOR
TOTAL:  R$  68.198,03.  ASSINATURA:  26/09/2025.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Convênio.  Pederneiras,  26  de
setembro de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde
TERMO ADITIVO Nº 34 AO CONVÊNIO Nº 02/2023.
C O N C E D E N T E :  M u n i c í p i o  d e

Pederneiras. CONVENENTE: Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia  de  Pederneiras.  OBJETO:  O  presente  termo
aditivo  tem  por  finalidade  acrescentar  ao  Convênio  n.
02/2023 os recursos referentes ao incremento temporário
ao custeio de serviços de Atenção Especializada à Saúde
transferidos  pelo  Ministério  da Saúde,  de acordo com a
Portaria GM/MS nº 7.544 de 10 de julho de 2025. VALOR
TOTAL:  R$ 300.000,00.ASSINATURA:  30/09/2025.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Convênio.  Pederneiras,  30  de
setembro de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde
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TERMO ADITIVO Nº 35 AO CONVÊNIO Nº 02/2023.
C O N C E D E N T E :  M u n i c í p i o  d e

Pederneiras. CONVENENTE: Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia  de  Pederneiras.  OBJETO:  O  presente  termo
aditivo  tem  por  finalidade  acrescentar  ao  Convênio  n.
02/2023 os recursos referentes ao incremento temporário
ao custeio de serviços de Atenção Especializada à Saúde
transferidos  pelo  Ministério  da Saúde,  de acordo com a
Portaria GM/MS nº 7.500 de 08 de julho de 2025. VALOR
TOTAL:  R$ 500.000,00.ASSINATURA:  30/09/2025.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Convênio.  Pederneiras,  30  de
setembro de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde
Terceiro  Setor  Convênios  Extrato  de  Termo  de

Convênio
Extrato  de  Convênio:  Termo  Aditivo  n°  04  ao

CONVÊNIO  N.  01/2024.  CONTRATANTE:  Município  de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Irmandade  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Pederneiras.  OBJETO:  tem  por  finalidade
prorrogar  o  prazo  até  dia  31/10/2025,  no  valor  de  R$
1.050.869,99 (Um milhão, cinquenta mil, oitocentos
e nove reais e noventa e nove centavos), de acordo
com o Plano de trabalho, tudo devidamente apresentado e
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde em sua 9ª 
Reunião  Ord inár ia  (ATA  nº  11) .  ASSINATURA:
30/09/2025.VIGÊNCIA: 30/09/2025 a 31/10/2025.

Pederneiras, 30 de Setembro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 0 6 / 2 0 2 5  –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.  O  resultado
completo  pode  ser  visualizado  através  da  plataforma
C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 900106/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1),  através  dos  filtros  disponíveis.  Pederneiras,  03
de  outubro  de  2025.  IVANA  MARIA  BERTOLINI
CAMARINHA  Prefeita  Municipal.
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426
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